
   

 

 

 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Suspensão do julgamento do mérito 

 

Direito Processual Penal 

 

STF suspende julgamento sobre revista íntima em 

presídios para ajustes na tese (Tema 998)* 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) suspendeu, em 27/3, o 

julgamento sobre a revista íntima para entrada de visitantes em 

presídios e a validade das provas eventualmente obtidas por meio 

desse procedimento. A análise deve ser retomada na próxima 

semana. Até lá, os ministros ajustarão as diferentes propostas sobre o tema. 

 

O Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 959620 tem repercussão geral reconhecida 

(Tema 998), ou seja, a definição que vier a ser adotada pelo Supremo deverá ser aplicada 

a todos os casos semelhantes na Justiça. O processo começou a ser julgado no Plenário 

físico em 2020 e depois passou por quatro sessões no Plenário virtual. Voltou à discussão 

presencial por destaque do ministro Alexandre de Moraes, em outubro de 2024. 
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A revista íntima é um método em que o visitante ou a visitante tira a roupa ou parte dela e 

tem suas cavidades corporais inspecionadas, como ânus ou vagina. Para isso, podem ser 

usados espelhos ou a pessoa pode ser obrigada a agachar ou dar saltos. 

 

O caso concreto diz respeito a uma mulher acusada de tráfico de drogas por levar 96 

gramas de maconha no corpo para entregar ao irmão, preso no Presídio Central de Porto 

Alegre (RS). Ela foi absolvida porque a prova foi considerada ilícita, e o Ministério Público 

estadual recorreu ao STF. 

 

Regras para revistas 

 

Na sessão de 27/3, o relator, ministro Edson Fachin, apresentou um ajuste na tese que 

havia proposto para o caso, no começo de fevereiro. A sugestão foi elaborada a partir das 

contribuições dos demais integrantes da Corte. No novo texto, o relator manteve sua 

posição de considerar inadmissível a revista íntima que envolva o desnudamento do 

visitante ou a inspeção de suas cavidades corporais. Para o ministro, eventuais provas 

encontradas por meio desse procedimento devem passar a ser consideradas ilícitas. 

 

Fachin votou para estabelecer um regime de transição em que seria admissível a revista 

íntima em casos excepcionais – quando for impossível usar scanners corporais ou 

equipamentos de raio-X e quando houver “indícios robustos de suspeita”, por exemplo – e 

desde que o visitante concorde em passar pela revista. Se não concordar, poderá ser 

impedido de fazer a visita. O procedimento deverá ser justificado pelo poder público caso a 

caso. 

 

Durante essa transição, o procedimento deverá ser feito em lugar adequado, por pessoa 

do mesmo gênero e só em maiores de idade. No caso de menores de idade ou de 

visitantes que não podem dar um consentimento válido, a revista seria feita no preso que 

recebeu a visita. Eventuais abusos na revista poderão levar a responsabilização dos 

servidores públicos. 

 

O relator propôs fixar um prazo de 24 meses, a partir do julgamento, para a compra e 

instalação de equipamentos como scanners corporais, esteiras de raio X e portais 

detectores de metais em todas as unidades prisionais do país. Os recursos dos fundos 

Penitenciário Nacional e de Segurança Pública devem ser usados para essas despesas. 

Após esse período de transição, passa a ser proibida a revista íntima que envolva a 



   

 

retirada de roupas e a inspeção de cavidades corporais. Fica permitida apenas a revista 

pessoal (manual sem desnudamento), desde que não vexatória. 

 

Divergências 

 

Os ministros Alexandre de Moraes e Flávio Dino apresentaram divergências pontuais. 

Para o primeiro, as revistas íntimas não podem ser proibidas de forma geral. Ele propôs 

que a prática seja adotada de forma excepcional, com justificativa em cada caso e desde 

que haja a concordância do visitante. 

 

Flávio Dino sugeriu determinar aos estados, e não só ao Ministério da Justiça, o uso do 

dinheiro dos fundos Penitenciário e de Segurança Pública para compra de scanners 

corporais e equipamentos de raio-X. 

 

O ministro Cristiano Zanin manifestou preocupação com a falta de parâmetros para a 

revista íntima. Ele defendeu a adoção de critérios objetivos caso o procedimento seja 

permitido de forma excepcional. 

 

Leia a notícia no site 

 

*O Tema 998 foi divulgado no Boletim SEDIF nº 07, publicado no Portal do Conhecimento 

em 07.02.2025 

 

Tese 

 

Direito Administrativo 

 

Taxas estaduais de prevenção e combate a incêndios são constitucionais, 

diz STF (Tema 1282) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, em 26/3, que as taxas estaduais de prevenção 

e extinção de incêndios cobradas pelos corpos de bombeiros são constitucionais. A 

decisão, tomada em matéria com repercussão geral reconhecida (Tema 1.282), deverá ser 

seguida pelas demais instâncias do Judiciário em casos semelhantes. 

 

O Tribunal analisou três processos sobre o mesmo tema: o Recurso Extraordinário (RE) 

1417155, que trata da taxa no Rio Grande do Norte, sob relatoria do ministro Dias Toffoli, e 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-julgamento-sobre-revista-intima-em-presidios-para-ajustes-na-tese/
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif07
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6543739
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6543739


   

 

as Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 1028 e 1029, 

relativas a Pernambuco e ao Rio de Janeiro, relatadas pelo ministro Edson Fachin. 

 

Nos três casos, Toffoli e Fachin votaram pela constitucionalidade das taxas. Fachin 

ressalvou que o entendimento não se aplica à cobrança de taxas para inspeção veicular 

em Pernambuco nem à emissão de certidões individuais no Rio de Janeiro. No Rio Grande 

do Norte, uma lei local já havia afastado essa possibilidade. 

 

Essa posição foi acompanhada pelos ministros Luís Roberto Barroso, Gilmar Mendes, 

Nunes Marques, André Mendonça e Cristiano Zanin. Quanto às taxas para inspeção 

veicular e emissão de certidões, que já estavam em vigor, elas perderão validade a partir 

da publicação da decisão. 

 

Divergências 

 

O ministro Flávio Dino discordou dos relatores. Ele argumentou que os serviços 

financiados por essas novas cobranças só poderiam ser custeados por impostos, não por 

taxas adicionais. Já as taxas para emissão de certificados específicos, que atendem a 

casos particulares, são constitucionais. Dino foi acompanhado por Cármen Lúcia. 

 

O ministro Alexandre de Moraes discordou de Toffoli e Fachin apenas em relação à taxa 

para inspeção veicular. Para ele, o legislador de Pernambuco justificou a medida como 

contrapartida à atribuição de uma nova função aos bombeiros. O ministro Luiz Fux, por 

sua vez, considerou constitucionais tanto as taxas de inspeção veicular quanto as de 

emissão de certidões. 

 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 

“São constitucionais as taxas estaduais pela utilização efetiva ou potencial dos serviços 

públicos de prevenção e combate a incêndios, busca, salvamento ou resgate prestados ao 

contribuinte ou postos à sua disposição pelos corpos de bombeiros militares.” 

 

Leia a notícia no site 

 

Repercussão Geral - Trânsito em Julgado 

 

Direito Administrativo 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/taxas-estaduais-de-prevencao-e-combate-a-incendios-sao-constitucionais-diz-stf/


   

 

 

Tema 1214 - STF 

Tese Firmada: É inconstitucional a incidência do imposto sobre transmissão causa mortis 

e doação (ITCMD) sobre o repasse aos beneficiários de valores e direitos relativos ao 

plano vida gerador de benefício livre (VGBL) ou ao plano gerador de benefício livre 

(PGBL) na hipótese de morte do titular do plano. 

Data do trânsito em julgado: 27/03/2025 

 

Leia as informações no site 

 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Tese 

 

Direito Administrativo 

 

Apenas concessionárias de energia elétrica respondem por cobranças 

referentes à CDE (Tema 1148)* 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos repetitivos 

(Tema 1.148), decidiu que apenas as prestadoras de serviços de energia elétrica devem 

responder pelas demandas nas quais o consumidor discute parte dos objetivos e 

parâmetros de cálculo das quotas anuais da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE). 

 

Com isso, o colegiado reconheceu a ilegitimidade passiva da União e da Agência Nacional 

de Energia Elétrica (Aneel) para ações dessa natureza, ainda que a discussão envolva a 

legalidade dos regulamentos expedidos pelo poder público. 

 

De acordo com a relatora, ministra Maria Thereza de Assis Moura, o tribunal tem 

jurisprudência consolidada no sentido de que esse tipo de disputa envolve apenas o 

prestador e o consumidor do serviço público. "O ente público concedente e eventual 

entidade autárquica são considerados ilegítimos para figurar no polo passivo, ou mesmo 

atuar como assistentes, ainda que tenham atuado na definição da tarifa", afirmou a 

ministra. 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1214


   

 

A relatora explicou que a CDE, criada pelo artigo 13 da Lei 10.438/2002, é um fundo 

público destinado a subsidiar o setor elétrico a partir de recursos do Tesouro Nacional e 

dos consumidores. Entre suas fontes estão as quotas anuais pagas pelas prestadoras de 

serviço de energia elétrica, que são autorizadas a repassar o seu valor para as tarifas 

cobradas do consumidor final. 

 

Discussão indireta sobre encargo das distribuidoras e transmissoras 

 

Além desses dois atores, a ministra ressaltou o papel da União, da Aneel e da Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) na controvérsia. Segundo ela, a União é a 

proprietária do patrimônio da CDE e não exerce diretamente poderes de administração; a 

Aneel é a responsável por definir os valores das quotas e o destino da CDE, mas sem a 

gestão direta; e a CCEE é a gestora do patrimônio da CDE. 

 

Em um dos recursos especiais analisados como representativos da controvérsia, uma 

empresa consumidora ajuizou ação contra a concessionária de energia elétrica, a União e 

a Aneel para questionar a legalidade de componentes da quota imposta às empresas do 

setor energético. Ela alegou que o valor deveria ser menor, o que se refletiria em uma 

tarifa reduzida. 

 

Na avaliação da relatora, o que a autora da ação buscou – ainda que indiretamente – foi 

debater o encargo das distribuidoras e transmissoras, não havendo qualquer discussão 

sobre o cálculo do repasse pela fornecedora de energia. 

 

Segundo Maria Thereza de Assis Moura, a empresa autora é consumidora final e, como 

tal, "tem legitimidade apenas para discutir a própria relação com a empresa de energia. 

Portanto, a procedência do pedido reduz a tarifa para o usuário final, mas não gera efeitos 

na quota anual devida pela prestadora do serviço". 

 

Leia a notícia no site 

 

*O Tema 1148 foi divulgado no Boletim SEDIF 23, publicado no Portal do Conhecimento 

em 21/03/2025. 

 

Direito Processual Civil 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/27032025-Apenas-concessionarias-de-energia-eletrica-respondem-por-cobrancas-referentes-a-CDE.aspx
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif23


   

 

STJ afasta suspensão de recursos extraordinários que discutem 

honorários em causas de alto valor entre particulares (Temas 1076-STJ e 

1255-STF) 

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que não devem 

permanecer sobrestados os recursos extraordinários que discutem a fixação de honorários 

sucumbenciais por equidade quando a causa tem alto valor econômico e envolve apenas 

particulares. 

 

A decisão foi tomada na análise de embargos de declaração opostos contra acórdão do 

colegiado que manteve o sobrestamento de um recurso extraordinário. A suspensão tinha 

sido determinada inicialmente pelo ministro Og Fernandes, no período em que foi vice-

presidente do tribunal, em razão da pendência de julgamento do Tema 1.255 do Supremo 

Tribunal Federal (STF), que tem repercussão geral reconhecida. 

 

De acordo com o vice-presidente do STJ, ministro Luis Felipe Salomão, o entendimento do 

tribunal sobre a questão dos honorários em causas de alto valor foi definido no julgamento 

do Tema 1.076 dos recursos repetitivos, ocasião em que se determinou a aplicação dos 

percentuais previstos nos parágrafos 2º e 3º do artigo 85 do Código de Processo Civil, no 

que fosse cabível aos particulares e à Fazenda Pública. 

 

STF esclarece alcance da discussão submetida ao regime da repercussão geral 

 

Manifestações recentes dos ministros do STF, entretanto, esclareceram que o debate de 

nível constitucional a ser travado no julgamento do Tema 1.255 se restringe às causas 

com envolvimento da Fazenda Pública. Luis Felipe Salomão lembrou que as duas turmas 

de direito privado do STJ também vinham reconhecendo que o Tema 1.255 diz respeito 

apenas aos processos que têm a Fazenda Pública como parte. 

 

Mais recentemente, no último dia 11, ao analisar questão de ordem no recurso que deu 

origem ao Tema 1.255, o STF declarou que a matéria de repercussão geral tem a ver 

exclusivamente com causas entre particulares e a Fazenda Pública, e não apenas entre 

particulares. 

 

"Consolidada a restrição do objeto de deliberação da Suprema Corte às causas que 

envolvem a Fazenda Pública, conclui-se que a fixação de honorários advocatícios por 

equidade em demandas compostas por particulares deve observar a tese fixada no Tema 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1255
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1076&cod_tema_final=1076


   

 

1.076 do STJ, privilegiando a interpretação dada à controvérsia pelo STJ, afastada a 

aplicação do Tema 1.255 do STF", destacou Luis Felipe Salomão. 

 

Quanto ao recurso extraordinário em discussão, que envolve apenas partes particulares, o 

ministro determinou que seja enviado à Vice-Presidência para nova análise de 

admissibilidade. 

 

Leia a notícia no site 

 

Íntegra do Acórdão 

 

STJ define a impossibilidade de fixação de prazo predeterminado para as 

medidas protetivas de urgência na Lei Maria da Penha (Tema 1249) -  

 

Direito Processual Penal  

 

Tema 1249 – STJ 

Situação do tema: Acórdão Publicado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: I) Natureza jurídica das medidas protetivas de 

urgência previstas na Lei Maria da Penha;  

II) (im)possibilidade de fixação, pelo magistrado, de prazo predeterminado de vigência da 

medida. 

 

Tese firmada: I - As medidas protetivas de urgência (MPUs) têm natureza jurídica de 

tutela inibitória e sua vigência não se subordina à existência (atual ou vindoura) de boletim 

de ocorrência, inquérito policial, processo cível ou criminal.  

 

II - A duração das MPUs vincula-se à persistência da situação de risco à mulher, razão 

pela qual devem ser fixadas por prazo temporalmente indeterminado;  

 

III - Eventual reconhecimento de causa de extinção de punibilidade, arquivamento do 

inquérito policial ou absolvição do acusado não origina, necessariamente, a extinção da 

medida protetiva de urgência, máxime pela possibilidade de persistência da situação de 

risco ensejadora da concessão da medida.  

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/28032025-STJ-afasta-suspensao-de-recursos-que-discutem-honorarios-em-causas-de-alto-valor-entre-particulares.aspx
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=284584946&registro_numero=201903773785&peticao_numero=202400790851&publicacao_data=20241204&formato=PDF


   

 

IV - Não se submetem a prazo obrigatório de revisão periódica, mas devem ser 

reavaliadas pelo magistrado, de ofício ou a pedido do interessado, quando constatado 

concretamente o esvaziamento da situação de risco. A revogação deve sempre ser 

precedida de contraditório, com as oitivas da vítima e do suposto agressor. Em caso de 

extinção da medida, a ofendida deve ser comunicada, nos termos do art. 21 da Lei n. 

11.340/2006. 

 

Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 

1.036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

 

Leading Case: REsp 2070717/MG; REsp 2070857 / MG; REsp 2070863 / MG; REsp  

2071109 / MG 

Data da publicação do acórdão de mérito: 25/03/2025 

 

Leia a informação no site 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Afetação 

 

STJ afetou recursos especiais como paradigmas de controvérsia 

repetitiva para definir a obrigatoriedade dos planos de saúde em fornecer 

bomba de infusão de insulina a portadores de diabetes (Tema 1316) -  

 

Direito Civil 

 

Tema 1316 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Segunda Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se é obrigatória a cobertura dos planos de 

saúde para o fornecimento de bomba de infusão de insulina utilizada no controle contínuo 

de glicose pelos portadores de diabetes. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspender a tramitação dos 

recursos especiais ou agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ, 

cujos objetos coincidam com o da matéria afetada (observada a orientação do art. 256-L 

do RISTJ). 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301572040
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301583212
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301583362
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301571939
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301571939
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1249&cod_tema_final=1249
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202301572040&dt_publicacao=25/03/2025


   

 

 

Leading Case: REsp 2168627/SP; REsp 2169656/PR 

Data de afetação: 26/03/2025 

 

Leia as informações no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 10.719 de 27 de março de 2025 - Autoriza a criação de clínicas 

estaduais de fisioterapia e reabilitação motora no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.  

 

Lei Estadual nº 10.707 de 25 de março de 2025 - Internaliza o convênio ICMS nº 

56, de 16 de maio de 2024, que “autoriza a concessão de isenção do ICMS nas 

Operações com medicamento destinado a tratamento de Distrofia Muscular de Duchenne 

(DMD)”. 

 

Decreto Estadual nº 49.566 de 26 de março de 2025 - Disciplina a aplicação, no 

Estado do Rio de Janeiro, do convênio ICMS 109, de 03 de outubro de 2024, que dispõe 

sobre a remessa de mercadorias entre estabelecimentos de mesma titularidade, e dos 

parágrafos 4º e 5º do art. 12 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei 

Kandir), com a redação dada pela Lei Complementar nº 204, de 28 de dezembro de 2023. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Décima Câmara de Direito Público 

0007314-84.2017.8.19.0005 

Relatora: Desª Maria Aglaé Tedesco Vilardo 

j. 25.03.2025   p. 28.03.2025 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403358605
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403440165
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1316&cod_tema_final=1316
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=54C3F397-6D8D2-4427-877C-2E53339603C92
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=E237AB93-11CDD-4210-97B6-21C37C4965842
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=835E1051-A4ED9-4AAC-B1DC-10BCDF2B054E2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp87.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp204.htm
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0007314-84.2017.8.19.0005


   

 

 

Apelação Cível. Ação de obrigação de fazer. Aprovação em concurso público para Médico 

Socorrista Pediatra. Município de Arraial do Cabo. Oferta de 6 vagas. Autora que foi 

aprovada na 14ª colocação, ocupando a 8ª posição do cadastro de reserva. Sentença de 

procedência. Irresignação do Município. Tema n° 784, do STJ: “O surgimento de novas 

vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade 

do certame anterior, não gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos 

aprovados fora das vagas previstas no edital, ressalvadas as hipóteses de preterição 

arbitrária e imotivada por parte da administração, caracterizada por comportamento tácito 

ou expresso do Poder Público capaz de revelar a inequívoca necessidade de nomeação 

do aprovado durante o período de validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal 

pelo candidato. Assim, o direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado em concurso 

público exsurge nas seguintes hipóteses: I – Quando a aprovação ocorrer dentro do 

número de vagas dentro do edital; II – Quando houver preterição na nomeação por não 

observância da ordem de classificação; III – Quando surgirem novas vagas, ou for aberto 

novo concurso durante a validade do certame anterior, e ocorrer a preterição de 

candidatos de forma arbitrária e imotivada por parte da administração nos termos acima”. 

Realização de oito contratações temporárias e precárias pelo Município durante prazo de 

validade do concurso. Provada a necessidade da contratação. Preterição demonstrada. 

Direito subjetivo à convocação Precedentes desta Corte. Parecer da Procuradoria de 

Justiça no mesmo sentido. Sentença mantida. Negado provimento ao recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Quinta Câmara de Direito Privado 

0805132-22.2022.8.19.0004 

Relator: Des. Agostinho Teixeira de Almeida Filho 

j. 19.03.2025   p. 26.03.2025 

 

Apelação. Ação indenizatória. Compra e venda de aparelho celular. Propaganda de 

telefone resistente à água. Defeito no produto após respingos de chuva. Vício não sanado 

pela fabricante. Inversão do ônus da prova. Restituição do preço (artigo 18, §1º, II do 

CDC). Dano moral. Verba indenizatória, fixada em R$ 6.000,00 (seis mil reais), que não 

comporta revisão. Recurso desprovido. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Terceira Câmara Criminal 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004DDAA60D8A7CA00E26B894B1084B807D7C5184A1F3522&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0805132-22.2022.8.19.0004
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000492A2C381AA5EF784040ED86397859B6DC518482B4A39&USER=


   

 

0846473-23.2022.8.19.0038 

Relator: Des. Carlos Eduardo Freire Roboredo 

j. 25/03/2025 p. 28/03/2025 

 

Recurso em sentido estrito interposto, hostilizando decisão que rejeitou a queixa-crime. 

Mérito que se resolve em desfavor da Recorrente.  

 

Notitia criminis que imputou ao Recorrido a prática do crime de calúnia majorado pela 

presença de várias pessoas. Imputação acusatória dispondo, em tese, que o Querelado, 

com o propósito de violar a honra objetiva da Querelante, enviou mensagem em grupo de 

Whatsapp, com mais de setenta integrantes, imputando-lhe falsamente a prática de crime 

de ameaça, ao fazer a seguinte afirmação: “Vc junto com sua amiga Franciele falaram até 

que chamariam familiares pra resolver. Isso é uma ameaça”. Indícios de que o Querelado, 

insatisfeito por conta de um desentendimento ocorrido entre sua esposa e a Recorrente 

(ambas colegas de turma de faculdade), envolvendo um trabalho em grupo, resolveu 

intervir na situação e enviou mensagens em grupo de Whatsapp, instigando a convocação 

do diretório para fazer uma nova eleição para representante de turma, considerando que a 

Querelante era a atual ocupante do cargo. Querelante que ingressou na conversa e 

explicou sua versão dos fatos, tendo o Querelado, em resposta, afirmado que aquela, junto 

com uma amiga, teria ameaçado chamar familiares para resolver a questão. Rejeição da 

queixa-crime que sabidamente se traduz como medida de caráter excepcional, viável nas 

hipóteses em que a peça for manifestamente inepta, faltar alguma condição ao regular 

exercício do direito de ação, em especial sua justa causa, ou algum pressuposto 

processual (CPP, art. 395).  

 

Ausência de lastro probatório mínimo no tocante ao elemento subjetivo do tipo imputado (o 

deliberado propósito de ofender a honra objetiva de outrem) para a instauração e 

desenvolvimento da ação penal, sobretudo pela superficialidade da descrição fática da 

conduta imputada à Recorrente (chamar familiares para resolver), penalmente irrelevante. 

Espécie na qual, conforme bem observado na decisão impugnada, “o enunciado fático 

contido na inicial demonstra, na verdade, que a intenção dele era resolver imbróglio 

relacionado à exclusão da esposa de grupo criado para a elaboração de um trabalho da 

faculdade”, e não imputar fato determinado e qualificado como crime. Rejeição da queixa-

crime que se mantém, inclusive no rastro da manifestação da Douta Procuradoria de 

Justiça.  

 

Recurso a que se nega provimento.  

 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0846473-23.2022.8.19.0038


   

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

TJRJ divulga as regras para a contagem de prazos processuais durante 

transição para o DJEN 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

Grupo de Enfrentamento à Violência Obstétrica inicia planejamento de 

ações 

 

TJRJ avança na migração de processos do PJe para o eproc 

 

 

 

PMs envolvidos na morte da jovem Kathlen Romeu vão a júri popular 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF condena mais 16 pessoas pelos atos antidemocráticos de 8/1 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) condenou mais 16 pessoas envolvidas nos atos 

antidemocráticos de 8 de janeiro. As penas variaram de um ano de detenção, substituída 

por restrição de direitos, a 14 anos de prisão. Os julgamentos foram realizados em 

sessões virtuais concluídas em 21/3. 

 

Matéria Penal 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000473E8D847EB506E3FBB68E9C00B1B3C92C5184A0C5207&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/403700090
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/403700090
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403713796
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403713796
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403706596
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403701586


   

 

Prevaleceu o voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, no sentido de que o grupo do 

qual os réus faziam parte tinha intenção de derrubar o governo democraticamente eleito 

em 2022. O relator observou que, conforme argumentado pela Procuradoria-Geral da 

República (PGR), ocorreu um crime de autoria coletiva em que, a partir de uma ação 

conjunta, todos contribuíram para o resultado. 

 

As defesas alegavam, entre outros pontos, que os atos não teriam eficácia para 

concretizar o crime de golpe de Estado e que os acusados pretendiam participar de um ato 

pacífico. Negavam, ainda, o contexto de crimes de autoria coletiva. 

 

Provas explícitas 

 

Contudo, segundo o relator, a PGR apresentou provas explícitas produzidas pelos próprios 

envolvidos, como mensagens, fotos e vídeos publicados nas redes sociais. Há também 

registros internos de câmeras do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional e do STF e 

provas com base em vestígios de DNA encontrados nesses locais, além de depoimentos 

de testemunhas. 

 

Indenização 

 

O réu condenado a 14 anos de prisão (pelos crimes de tentativa de abolição violenta do 

Estado Democrático de Direito, tentativa de golpe de Estado, dano ao patrimônio público, 

incitação ao crime e de associação criminosa) também deverá arcar com o pagamento de 

indenização, a título de danos morais coletivos, de no mínimo de R$ 30 milhões. Esse 

valor será quitado de forma solidária por todos os condenados por crimes graves, 

independentemente do tamanho da pena. 

 

Recusa a acordo que evitaria condenação 

 

Os 13 réus que cometeram crimes de menor gravidade rejeitaram o Acordo de Não 

Persecução Penal (ANPP), proposto pela PGR para evitar a continuidade da ação penal. 

Segundo a denúncia, eles permaneceram no acampamento montado no Quartel General 

do Exército, em Brasília, enquanto o outro grupo se deslocou para a Praça dos Três 

Poderes e invadiu e depredou os prédios do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e 

do STF. 

 

A pena foi fixada para estes foi de um ano de detenção, substituída por restrição de 

direitos, pelo crime de associação criminosa, além de multa de 10 salários mínimos por 



   

 

incitação ao crime, por terem estimulado as Forças Armadas a tomar o poder sob a 

alegação de fraude eleitoral. 

 

Para as rés na AP 2021 e 2365, também julgadas pelo Plenário, a pena foi de dois anos e 

cinco meses e deverá ser inicialmente cumprida no regime semiaberto. O relator destacou 

que o fato de estarem foragidas e de terem descumprido as medidas cautelares indicam 

desrespeito ao Judiciário e inviabilizam a substituição da pena. A indenização para esses 

15 réus é de R$ 5 milhões, a ser dividida com os outros sentenciados por crimes menos 

graves. 

 

Perda de primariedade 

 

Mesmo com a substituição da pena de detenção, os envolvidos deixarão de ser réus 

primários quando se encerrar a possibilidade de recursos e a decisão se tornar definitiva 

(trânsito em julgado). O ministro Alexandre de Moraes reiterou que mais de 500 pessoas 

em situação idêntica optaram por confessar a prática dos crimes e firmar o ANPP. 

 

Mudança de competência para julgar ações penais 

 

A mudança regimental que restabeleceu a competência das Turmas para processar e 

julgar APs originárias contra algumas das autoridades com foro no Tribunal está em vigor 

desde dezembro de 2023. A regra vale para as ações abertas a partir da publicação da 

emenda regimental. Aquelas em que a denúncia tenha sido recebida antes da alteração 

permanecem no Plenário. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF dá 12 meses para que Prefeitura de São José dos Campos (SP) 

reestruture cargos na administração municipal 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luís Roberto Barroso, 

suspendeu os efeitos de decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) e 

estabeleceu prazo de até 12 meses para que o Município de São José dos Campos (SP) 

reestruture seu quadro de pessoal, substituindo diversos cargos em comissão declarados 

inconstitucionais. Na Suspensão de Liminar (SL) 1807, o ministro avaliou que há risco de 

grave lesão à ordem pública e de impactos ao funcionamento da máquina pública. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-condena-mais-16-pessoas-pelos-atos-antidemocraticos-de-8-1/


   

 

Em dezembro de 2024, o TJ-SP declarou inconstitucionais trechos da Lei municipal 

10.294/2021 que instituíram cargos comissionados na estrutura administrativa da 

prefeitura e fixou prazo para providências que terminaria em 30 de abril. O município 

acionou o STF contra essa decisão. 

 

Prestação de serviços públicos 

 

Em sua decisão, Barroso considerou que o prazo de 120 dias estabelecido pelo TJ-SP 

para a reestruturação é excessivamente curto para a adoção de todas as medidas 

necessárias, o que demonstra o risco concreto de descontinuidade do serviço público. 

Entre as providências estão a criação de novos cargos por lei e o planejamento 

orçamentário e financeiro necessário à admissão de novos servidores e à realização de 

concurso público. “Deve-se manter o funcionamento da máquina administrativa por 

período de tempo razoável para a implementação da ordem”, afirmou. 

 

O presidente do STF citou, ainda, dados levantados durante o julgamento pelo TJ-SP de 

que a invalidação dos cargos em comissão atingiria vários órgãos do município, como 

unidades de educação e saúde. 

 

Sem relação de confiança 

 

A discussão foi motivada na origem por ação do Ministério Público do Estado de São 

Paulo (MP-SP) contra a lei municipal. O MP alegou a inconstitucionalidade da norma por 

criar cargos em comissão para atribuições profissionais, burocráticas ou técnicas, o que 

não exige relação de especial confiança. Também contestou a criação de “número 

desproporcional” desses cargos (458 vagas). 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Quarta Turma mantém testamento com base na presunção de capacidade 

da testadora 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-da-12-meses-para-que-prefeitura-de-sao-jose-dos-campos-sp-reestruture-cargos-na-administracao-municipal/


   

 

 

Ao manter a validade de um testamento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) estabeleceu que a capacidade para testar deve ser presumida, exigindo-se prova 

robusta para a anulação do documento. 

 

O colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Goiás que havia anulado o 

testamento de uma viúva por entender que ela estava incapaz quando da elaboração do 

documento. Para os ministros, a decisão da corte estadual não indicou nenhuma prova 

que demonstrasse a inaptidão da falecida, a qual não tinha filhos, apenas herdeiros 

colaterais. 

 

"Presumir a incapacidade não apenas contraria o que estabelece o Código Civil, mas 

também cria um cenário de insegurança jurídica, no qual a vontade do testador pode ser 

desconsiderada sem evidências robustas que sustentem uma decisão com tão grave 

repercussão", disse o relator do caso, ministro Antonio Carlos Ferreira. 

 

Familiares não contemplados pela herança ajuizaram uma ação em 2009 para questionar 

a capacidade mental da testadora. De acordo com eles, ela era volátil e já havia elaborado 

seis testamentos ao longo dos anos. Também alegaram que houve vício formal na 

elaboração do documento, uma vez que o ato foi lavrado por uma servidora do cartório 

que não era tabeliã. 

 

Código Civil prevê a presunção da capacidade para testar 

 

Segundo o ministro, o Código Civil prevê a presunção de capacidade para testar (artigos 

1º e 1.860), ou seja, "todo indivíduo com plena capacidade civil é considerado apto a 

dispor de seus bens por meio de testamento". Essa presunção, afirmou, alinha-se ao 

princípio da autonomia da vontade, que assegura ao testador o direito de decidir sobre a 

destinação de seu patrimônio. 

 

O ministro lembrou que a capacidade do testador deve ser aferida quando o ato é 

praticado, independentemente de eventuais mudanças na sua condição mental, nos 

termos do artigo 1.861 do CC. 

 

No caso, o ministro verificou que: a testadora não havia sido interditada judicialmente; o 

sexto e último testamento foi na modalidade cerrada, firmado em 2005, na presença de 

duas testemunhas; e ela faleceu quatro anos depois, sem alterar o teor do documento. O 



   

 

relator também destacou que o contador e o médico particular da falecida atestaram a sua 

capacidade mental – fatos não considerados pelo tribunal estadual. 

 

Na sua avaliação, o processo não trouxe uma única prova que demonstrasse de forma 

convincente a incapacidade cognitiva da testadora no momento da lavratura do testamento 

cerrado. 

 

Teoria da aparência pode ser aplicada se não há indícios de irregularidade 

 

Antonio Carlos Ferreira explicou que, diversamente do testamento público – que deve ser 

redigido pelo notário e requer maior rigor técnico –, o testamento cerrado é entregue já 

escrito ao tabelião, cuja função é apenas verificar as formalidades extrínsecas do 

documento. 

 

Para o relator, essa prática valida a vontade manifestada pelo testador, confirmando que 

aquele é, de fato, seu testamento. "O tabelião recebe o testamento pronto e se dedica a 

assegurar que as formalidades necessárias foram cumpridas, como a identificação de 

quem testa, a presença de testemunhas e o correto fechamento do documento, sem 

interferência nenhuma em seu conteúdo", observou. 

 

De acordo com o ministro, a servidora do cartório se identificou como tabeliã substituta, 

sendo incontestável a boa-fé da testadora e das testemunhas que acreditaram que ela 

estivesse realmente investida na função de tabeliã. 

 

Nessa situação, o ministro ponderou pela aplicação da teoria da aparência, segundo a 

qual a confiança depositada nas aparências deve ser respeitada, especialmente na 

ausência de indícios de irregularidade que poderiam levar as partes a agir de forma 

diferente. 

 

Leia a notícia no site 

 

Anuência dos herdeiros com habilitação de crédito em inventário deve ser 

expressa, decide Terceira Turma 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unanimidade, que a 

concordância dos herdeiros para a habilitação de crédito em inventário deve ser expressa 

e inequívoca. Para o colegiado, embora não tenha natureza contenciosa, a habilitação 

impacta a esfera jurídica dos herdeiros, razão pela qual o seu silêncio não pode ser 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/28032025-Quarta-Turma-mantem-testamento-com-base-na-presuncao-de-capacidade-da-testadora.aspx


   

 

interpretado como anuência tácita, conforme previsto nos artigos 642, parágrafo 2º, e 643 

do Código de Processo Civil (CPC). 

 

O entendimento foi adotado pela turma ao julgar o recurso de duas empresas que 

buscavam a habilitação de um crédito de R$ 608 mil no inventário do devedor falecido. O 

valor, segundo as empresas, decorre de contratos atípicos de locação firmados com o 

autor da herança. 

 

Como o espólio, intimado para se manifestar, permaneceu inerte, o juízo de primeiro grau 

indeferiu a habilitação, sob o argumento de que a ausência de manifestação dos herdeiros 

inviabilizava o processamento do pedido no inventário, tornando necessária a propositura 

de ação autônoma. O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) manteve essa decisão. 

 

No recurso ao STJ, as empresas alegaram que a omissão dos herdeiros não poderia ser 

interpretada como discordância e que apenas uma negativa expressa justificaria a 

remessa do pedido às vias ordinárias. 

 

Decisão judicial sobre habilitação não substitui a vontade das partes 

 

O relator do recurso, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, afirmou que o consenso das 

partes interessadas em torno do reconhecimento da dívida é condição essencial à 

habilitação –procedimento de natureza híbrida que pode ser jurisdição não contenciosa ou 

instrumento cautelar, mas não gera nova lide. 

 

De acordo com o ministro, o CPC prevê duas hipóteses para o pedido de habilitação de 

crédito: a primeira quando há concordância entre todos os herdeiros e interessados, 

permitindo a separação dos bens suficientes para o pagamento da dívida; a segunda 

quando há discordância, o que impõe a necessidade de ação própria. Neste último caso, 

caberá ao juízo do inventário apenas reservar os bens, mas não resolver a lide. 

 

Portanto, segundo o relator, a prestação jurisdicional quanto ao pedido de habilitação de 

crédito não substitui a vontade das partes no processo de inventário. Villas Bôas Cueva 

explicou que, caso haja consenso, o procedimento é de jurisdição voluntária, sem lide; no 

entanto, havendo dissenso, configura-se uma lide, e a disputa deve ser resolvida em foro 

próprio, por meio de ações específicas como cobrança ou execução de título extrajudicial. 

 

Habilitação de crédito não pode ser usada para superar devido processo legal 

 



   

 

No caso dos autos, o ministro observou que o ponto central da controvérsia é a forma 

como a concordância sobre o pedido deve ser manifestada. Para o tribunal de segunda 

instância, o fato de não ter havido manifestação do espólio dentro do prazo não implica 

anuência tácita e não autoriza o deferimento do pedido, pois é necessário que a 

concordância seja expressa nos autos. Esse entendimento – acrescentou o ministro – está 

alinhado com a natureza não contenciosa do procedimento de habilitação em inventário, 

que exige manifestação explícita das partes. 

 

Villas Bôas Cueva concluiu que, embora a habilitação de crédito não seja contenciosa, ela 

não pode ser usada para suplantar o contraditório e o devido processo legal. O relator 

ressaltou que interpretar o silêncio ou a inércia do inventariante como consentimento 

prejudicaria o direito de discutir a dívida. "O consentimento, portanto, deve ser 

materializado, senão de forma expressa, ao menos de forma explícita, em razão da prática 

de atos materiais", declarou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Mentes literárias: projeto lança livro de reeducandos em encontro no DF 

 

CNJ lança capacitação do Domicílio Judicial Eletrônico para entidades 

públicas 

 

Portal de Boas Práticas: iniciativas sobre transparência e celeridade são 

aprovadas pelo CNJ 

 

Ações para populações vulneráveis serão foco da Semana Nacional da 

Saúde 

 

4.º Encontro de Gestão Estratégica dos Órgãos do Poder Judiciário está 

com inscrições abertas até 31/3  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/27032025-Anuencia-dos-herdeiros-com-habilitacao-de-credito-em-inventario-deve-ser-expressa--decide-Terceira-Turma.aspx
https://www.cnj.jus.br/cnj-lanca-capacitacao-do-domicilio-judicial-eletronico-para-entidades-publicas/
https://www.cnj.jus.br/cnj-lanca-capacitacao-do-domicilio-judicial-eletronico-para-entidades-publicas/
https://www.cnj.jus.br/portal-de-boas-praticas-iniciativas-sobre-transparencia-e-celeridade-sao-aprovadas-pelo-cnj/
https://www.cnj.jus.br/portal-de-boas-praticas-iniciativas-sobre-transparencia-e-celeridade-sao-aprovadas-pelo-cnj/
https://www.cnj.jus.br/acoes-para-populacoes-vulneraveis-serao-foco-da-semana-nacional-da-saude/
https://www.cnj.jus.br/acoes-para-populacoes-vulneraveis-serao-foco-da-semana-nacional-da-saude/
https://www.cnj.jus.br/4-o-encontro-de-gestao-estrategica-dos-orgaos-do-poder-judiciario-esta-com-inscricoes-abertas-ate-o-dia-31-3/
https://www.cnj.jus.br/4-o-encontro-de-gestao-estrategica-dos-orgaos-do-poder-judiciario-esta-com-inscricoes-abertas-ate-o-dia-31-3/


   

 

 

Inteligência e Segurança no Judiciário é tema de encontro em TO 

 

CNJ realiza pesquisa com juízes do 1.º grau sobre complexidade de 

processos 

 

Fonte: CNJ  

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

 

Secretaria-Geral de Gestão do Conhecimento (SGCON) 

Departamento de Gestão do Conhecimento Institucional (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/inteligencia-e-seguranca-no-judiciario-e-tema-de-encontro-em-to/
https://www.cnj.jus.br/cnj-realiza-pesquisa-com-juizes-do-1-o-sobre-complexidade-de-processos/
https://www.cnj.jus.br/cnj-realiza-pesquisa-com-juizes-do-1-o-sobre-complexidade-de-processos/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

